LEI Nº 859

Autoriza pagamento de aluguel das dependências da Câmara Municipal e abre crédito suplementar.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar os aluguéis mensais das dependências da Câmara Municipal, à razão de sessenta mil cruzeiros pelos últimos cinco mêses do exercício, e noventa mil cruzeiros pelos mêses durante os quais a Câmara necessitar das mesmas acomodações no exercício de 1967.

Art. 2º - O orçamento vindouro conterá dotação própria para atender o dispositivo anterior.    

Art. 3º - Para fazer à despesa autorizada por esta Lei, fica aberto o crédito suplementar da diferença entre a despesa real e a dotação dêste exercício: 30.00.01 – Despesas Correntes 31.00.01 – Despesas de Custeio – 31.40.01 – Encargos Diversos – 31.44.01 – Aluguel de Prédio – Cr$150.000.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,  tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de setembro de 1966.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

